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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.666, de 
2021, da Senadora Simone Tebet, que altera o art. 133-A 
do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal); e o art. 62 da Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006 (Lei de Drogas), para prever a utilização 
de equipamentos informáticos, celulares ou similares 
apreendidos pelos órgãos e entidades da educação básica 
obrigatória e da educação infantil. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Educação e Cultura(CE), para decisão 
terminativa, o Projeto de Lei nº 2.666, de 2021, da Senadora Simone 
Tebet. 

A proposição altera o art. 133-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e o art. 62 da Lei nº 
11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), para prever a 
utilização pelas redes públicas de educação básica de equipamentos 
informáticos, celulares ou similares apreendidos. 

Nesse sentido, determina que a autorização de uso será dada 
pelo juiz, a quem deverão ser encaminhadas informações periódicas 
sobre o estado de conservação dos bens, ensejando a indenização dos 
proprietários no caso de depreciação. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Segurança Pública 
(CSP), onde recebeu parecer favorável com uma emenda, da lavra do 
nobre Senador Rogério Carvalho, e a esta Comissão. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADA referida emenda estabelece que só haverá obrigação de 
indenização se julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por 
sentença transitada em julgado, e caso constatada depreciação superior 
àquela esperada em razão do transcurso do tempo e do uso do bem 
sequestrado. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 2.666, de 2021, envolve matéria relacionada à 
educação, encontrando-se, dessa forma, sujeito ao exame de mérito da 
CE, conforme disposto no art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 

Tendo em vista que a matéria está sujeita ao exame em caráter 
terminativo por esta Comissão, cabe-nos analisar também a 
constitucionalidade, a juridicidade, a regimentalidade e a técnica 
legislativa do projeto.  

O conteúdo da proposição enquadra-se na competência 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar 
sobre educação e ensino, conforme o inciso IX do art. 24 da 
Constituição Federal. Está, também, de acordo com os preceitos da 
Carta Magna relativos às atribuições do Congresso Nacional (art. 48) e 
à legitimidade da iniciativa legislativa dos parlamentares (art. 61). 
Ademais, não apresenta óbices de natureza legal ou regimental. Está, 
ainda, conforme a boa técnica legislativa. 

No mérito, o projeto mostra-se oportuno, conveniente e 
relevante. 

De fato, as dificuldades enfrentadas para oferecer ensino 
remoto durante a pandemia apenas evidenciaram uma realidade já 
amplamente conhecida: nossas escolas públicas apresentam grandes 
deficiência de infraestrutura e insumos, especialmente no que tange a 
equipamentos de informática e de telecomunicações. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNesse sentido, assegurar prioridade para as redes públicas de 
educação básica para a utilização desse tipo de equipamento nos casos 
em que esses materiais forem colocados sob medidas assecuratórias dos 
órgãos de segurança pública é decisão acertada e que pode contribuir 
para a melhoria das condições do ensino em nossas escolas.

Trata-se, portanto, de iniciativa cujos benefícios sociais têm o 
potencial de superarem os pequenos custos envolvidos.

A emenda aprovada na CSP, que consideramos 
adequada, renumera os dispositivos acrescentados pelo art. 1º ao PL 
e aperfeiçoa a proposição ao deixar explícito que apenas caberá 
indenização ao detentor ou proprietário do bem nos casos de extinção 
da punibilidade ou absolvição do réu por sentença transitada em 
julgado, e caso constatada depreciação superior àquela esperada em 
razão do transcurso do tempo e do uso do bem sequestrado.

De nossa parte, sugerimos emenda de redação de forma a 
substituir a expressão “rede pública da educação infantil e da educação 
básica obrigatória” pela expressão “rede pública de educação básica”, 
uma vez que a educação infantil é parte da educação básica.

Por fim, propomos subemenda à Emenda nº 1-CSP, de forma a 
determinar que o órgão beneficiário somente precisará enviar 
informações ao juiz sobre o estado de conservação do bem no caso de 
solicitação por parte do magistrado.

III – VOTO

Em função do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.666, de 2021, com a Emenda nº 1-CSP, bem como com a 
seguinte emenda de redação e subemenda à Emenda nº 1-CSP:

EMENDA Nº 2-CE (DE REDAÇÃO)

Substitua-se, na ementa e no art. 2º do PL nº 2.666, de 
2021, bem como no § 3º-A do art. 133-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADde outubro de 1941, na forma dada pela Emenda nº 1-CSP ao art. 1 º do 
PL nº 2.666, de 2021, a expressão “rede pública da educação infantil e 
da educação básica obrigatória” pela expressão “rede pública de 
educação básica”.

SUBEMENDA Nº 1-CE
(à Emenda nº 1-CSP)

Dê-se ao §3º-C do art. 133-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, na forma dada pela Emenda nº 1-CSP ao art. 1º do PL 
nº 2.666, de 2021, a seguinte redação:

“§ 3º-C. O órgão ou entidade  enviará ao juiz, quando 
solicitado, informações sobre  o estado de conservação dos bens sob 
sua custódia.” 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 20/06/2023 às 10h - 36ª, Extraordinária
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
CARLOS VIANA 7. VAGOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. VAGOPRESENTE
CID GOMES 9. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGOPRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIRO

VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO

AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN

DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL

WEVERTON

MARCOS DO VAL

20/06/2023 13:31:46 Página 1 de 1
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 2666/2021, nos termos do relatório.
Comissão de Educação e Cultura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAX X
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRA X
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS X
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIO
CARLOS VIANA 7. VAGOX
STYVENSON VALENTIM 8. VAGOX
CID GOMES 9. VAGOX
IZALCI LUCAS 10. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. VAGOX
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIRO
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOX
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERX
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAX
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESX
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISX

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃO

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 20/06/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16TOTAL SIM 16 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 17

SVE das Comissões - 20/06/2023 13:32:28 Página 1 de 1
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

 
TEXTO FINAL 

 
PROJETO DE LEI Nº 2666, DE 2021 

 
 
 
 

Altera o art. 133-A do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal); e o art. 62 
da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de 
Drogas), para prever a utilização de equipamentos 
informáticos, celulares ou similares apreendidos pelos 
órgãos e entidades da educação básica. 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 133-A do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133-A. ............................................................................. 
............................................................................................................ 

§ 3º-A. Tratando-se de equipamentos informáticos, celulares 
ou similares que sejam úteis à atividade administrativa das escolas 
ou ao ensino telepresencial ou remoto, a prioridade de custódia e 
utilização dos bens sequestrados, apreendidos ou sujeitos à medida 
assecuratória é dos órgãos e entidades da rede pública de educação 
básica, preferencialmente do ente federado onde ocorreu a 
apreensão.  

§ 3º-B. A autorização judicial de uso dos bens deverá conter 
a sua descrição e a respectiva avaliação e indicar o órgão ou 
entidade responsável por sua utilização.  

§ 3º-C. O órgão ou entidade enviará ao juiz, quando 
solicitado, informações sobre o estado de conservação dos bens sob 
sua custódia. 

...................................................................................................  

§ 5º Se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, 
por sentença transitada em julgado, o ente federado ao qual 
pertence o órgão ou entidade responsável pela utilização do bem 
indenizará seu detentor ou proprietário, constatada depreciação 
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2 

superior àquela esperada em razão do transcurso do tempo e do uso 
do bem sequestrado. (NR)”  

 
Art. 2º O art. 62 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 62. .................................................................................. 
............................................................................................................  

§ 1º-C. Tratando-se de equipamentos informáticos, celulares 
ou similares que sejam úteis à atividade administrativa das escolas 
ou ao ensino telepresencial ou remoto, a prioridade de custódia e 
utilização dos bens sequestrados, apreendidos ou sujeitos à medida 
assecuratória é dos órgãos e entidades da rede pública de educação 
básica, preferencialmente do ente federado onde ocorreu a 
apreensão. 

 ..................................................................................” (NR)  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2023.        

 

 

  Senador FLÁVIO ARNS, Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 20/06/2023, FOI APROVADO
TERMINATIVAMENTE O PROJETO, COM AS EMENDAS Nº 1 –
CSP/CE, Nº 2 – CE E SUBEMENDA Nº 1-CE À EMENDA Nº 1 CSP/CE.
(QUÓRUM: 17; SIM: 16; NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 2666/2021)

Senador FLÁVIO ARNS

20 de junho de 2023

Presidente da Comissão de Educação e Cultura


